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Exmo. Sr. Presidente

Reitero Indicaçâo n"833i2017. processo sob o n"1286/2017, nos seguintes rerrnos:

A Vereadora abaixo assinado. indica após ouvida a casa, na forma regimental, que o

Executivo Municipal envie projeto a esta casa Legislativa no sentido de alterar os Ar. lo e 2o

da Lei ordinriria de no 5.869 de 30 de Dezembro de 2003, convertendo os valores reais para

URM's e atualizando os quatorze anos de defasagem inflacionária constantes no mesmo, e se

possível que direcione 30o/o do valor arrecadado para o Fundo Municipal de Defesa dos

Direitos do Animais.

Sala de Sessões. 02 de janeiro 201 8

Justificativa: Esta indicação fundamenta-se no fato que o valor citado na Lei ordinária n.
5.869 esta defasado tendo em vista que trata-se de uma lei aprovada no ano de 2003. desta

forma transformar a taxa de fiscalização em uRM, arualízaria automaticamente. por ser uma
Lei que trata de animais nada mais justo que seja direcionado 30vo para o Fundo Municipar de

Defesa dos Direitos dos Animais. Em anexo Lei ordinriria n.5.g69.



rNsTrfln rAxA DE FI§CALIZAÇÃO
DE ABATE DE BOVINO§ OVINOS E
suÍNos INsPEcIoNAIx)s PELo
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MT]NICIPAI.

O PREFEITO MLTMCIPAL DO RIO GRAIYD§ usado das atribuições qw
lhe comperc a Lci OrgÂnica emaar Artigo S l, Inciso ltr.

Faz saber que a Cárnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte I*i:

4"L l" - O Serviço de Inspeção Municipal, irsüarirlo pela l-ei no 5.432, de lg de
sct€inbÍo de 2000, ao inspecionar o abate de boinos, ovinm e srrnos , deverá ser
indenizado pela presente Taxa de Fiscelizs€o , por anirul úatido, fixada e, it$ 1,69 ( ;
real e sessenta e nove c€atevG ) para bovinos, Rls 0,59 ( cinqueota e nove centavos ) pan
ovinos e RS Q70 ( seftnta c€otrvos ) para suínos.

Art. 2o - A rcferida taxâ seÉ recolhida ate o dà l0 ( dez ) de cada mê, de
acordo com o relatorio de úarê do rnà amerior , ao Frmdo ttrrmúipat 6" lp"- -Desenvolvimento da furiculUrra , Pesca e Peq.eçrrq fmpresâs - FUMÂPE.

Á'rL y - Esta IÉi entra ern vigor na data de sua publicação.

LEIN" SJó9,
DE 30DE DÚ.T.r.lt{RRO DE 2003.

GABINETE DO PREFEITO, 30 de dezembro de 2003

rÁBIo DE oLTvf,IRA BRÁNCo
Prefeito Municipd


